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1. OBJETO

1.1. Prospecção do mercado imobiliário em Três Marias/MG com vistas à futura locação tradicional de imóvel para instalação de
Unidade Administrativa do Instituto Nacional do Seguro Social, para sediar a Agência da Previdência Social Três Marias (APS
Três Marias), mediante coleta de propostas técnicas de imóvel não residencial urbano que atenda aos requisitos mínimos
especificados neste documento.

1.2. As especificações contidas neste Termo de Referência contemplam as exigências mínimas necessárias, não limitando as
possibilidades a serem ofertadas pelos interessados em atender ao Chamamento Público.

2. JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO

2.1. Trata-se de processo de procura de imóvel para abrigar os serviços da Agência da Previdência Social no município de Três
Marias/MG, visando a reinstalação dos serviços do INSS na localidade. Inicialmente, destacamos que no município de Três
Marias - MG não existe imóvel próprio do Instituto para atendimento à demanda de uma Agência da Previdência Social.

2.2. O imóvel de terceiros onde funciona atualmente a APS Três Marias, objeto do contrato 013/2010, processo 35117.000094
/2009-31, não se enquadrou dentro dos parâmetros de ocupação e dimensionamento de ambientes normatizada no Manual de
Padrão de Ocupação e Dimensionamento de Ambientes em Imóveis Institucionais da Administração Pública Federal Direta,
Autárquica e Fundacional da Secretaria do Patrimônio da União - SPU. Foi realizada tentativa para a diminuição do escopo do
contrato até então vigente, porém, o locador informou não ter interesse na redução da área locada e, concomitantemente,
informou que concordaria com a prorrogação do contrato, para que o INSS pudesse providenciar a procura de um outro imóvel
para locação (SEI 13449361).

2.3. A continuidade dos serviços da APS Três Marias é crucial, uma vez que a unidade desempenha um papel essencial no
atendimento previdenciário, sendo que a interrupção dos serviços pode ter um impacto severo na população local, que depende
diretamente do acesso aos serviços oferecidos pela APS para assegurar seus direitos previdenciários e assistenciais

2.4. Dada a inexistência de imóvel próprio, foram realizadas pesquisas de disponibilidade de imóvel junto a outros órgãos
públicos, com envio de ofícios a Secretaria de Estado de Planejamento e Gestão, a Prefeitura Municipal de Três Marias/MG,
questionando a disponibilidade de imóvel para cessão, doação, além de consulta a SPU por meio do Portal SISREI, contudo,
conforme as respostas enviadas, ficou comprovado a inexistência e a indisponibilidade de imóveis/lotes nas condições que
atendam ao objetivo do INSS

2.5. Desta forma, se faz necessária a locação de novo imóvel compatível com a demanda da Previdência Social, Justificando-se o
presente trabalho em desenvolvimento, de forma a viabilizar que a APS Três Marias possa realizar de forma plena e contínua o
atendimento ao público e o desenvolvimento de suas atividades finalísticas, mitigando os riscos de uma eventual interrupção.
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2.6. Assim, o objetivo da presente contratação é a instalação da APS Três Marias/MG em um novo imóvel, visando garantir o
atendimento satisfatório do volume de demanda do Instituto na localidade, com espaço físico compatível com a necessidade, com
vistas à promover o atendimento adequado do segurado no município, evitando deslocamentos à cidades em que exista uma
Agência da Previdência Social em atendimento presencial, garantindo ainda plena condição de trabalho aos servidores lotados na
Unidade, observando as condições de:

a) Localização estratégica dentro da cidade de Três Marias, de fácil acesso para os segurados;

b) Conformidade técnica e normativa, de acordo com os parâmetros estabelecidos pela Secretaria do Patrimônio da
União (SPU) e demais normativas aplicáveis;

c) Condições adequadas para o desempenho das atividades da APS, considerando o atendimento ao públicoe o ambiente
de trabalho dos servidores.

2.7. O presente documento tem ainda por objetivo orientar os interessados a apresentarem propostas para locação de imóvel,
fixando as configurações mínimas das instalações e condições para contratação do serviço de locação imobiliária. Ademais, o
fornecedor interessado que atender as condições mínimas do Edital de Chamamento e seus anexos, poderá, além do indicado,
propor modelo de contratação diferenciada que possibilite, dentro do custo mensal do aluguel, a inclusão de despesas decorrentes
de manutenções  referente ao  uso habitual do imóvel, que resulte em maior economia para o locatário. Portanto, o presente
chamamento também visa encontrar outras soluções mais vantajosas para a Administração.

2.8. Assim, é imprescindível a necessidade de abrigar os serviços da APS Três Marias em outro imóvel, disponibilizando um
ambiente propício para a continuidade da execução dos trabalhos do Instituto visando o recebimento e atendimento da clientela
previdenciária, sob a melhor relação “custo x benefício” possível para o Instituto, obedecidas as normas e regulamentos internos
e legislação aplicável.

 

3. ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS E QUANTITATIVOS

3.1. Descrição da Solução como um Todo

3.1.1 O modelo de locação a ser adotado no presente processo é o de locação tradicional, em que o espaço físico será
locado sem contemplar os serviços acessórios, os quais são ou serão contemplados de forma independente em contratos
específicos, como limpeza, administração predial, recepção, vigilância, controle de acesso, entre outros, restringindo-se a
contratação pretendida à locação de espaço físico.

3.1.2 .Para atendimento à demanda da APS Três Marias a área construída desejada encontra-se no intervalo de 224,00 m²
a 247,00 m², em conformidade com o estudo apresentado na Nota Técnica nº 69/2025/ENG-PRO - SRSE-II/ENG-
ASSESSORIA - SRSE-II/DENGPAI - SRSE-II/COFL - SRSE-II/SRSE-II-INSS, documento SEI nº 20642905.

3.1.3 A área foi calculada a partir das necessidades informadas no Programa de Necessidades , seguindo as regras e
procedimentos estabelecidos no Manual de Padrão de Ocupação e Dimensionamento de Ambientes em Imóveis
Institucionais da administração pública Federal direta, autárquica e fundacional elaborado pela Secretaria de
Coordenação e Governança do Patrimônio da União da Secretaria Especial de Desestatização, Desinvestimento e
Mercados do Ministério da Economia.

3.1.3.1. O limite estabelecido em relação a área mínima serve como referência em relação a estimativa de
ocupação dos ambientes necessários da Agência em estudo em um imóvel paradigma. Desta forma, imóveis
propostos com área menor que a mínima definida poderão ser aceitos, a critério da Administração, desde que a
implantação do leiaute da Agência se mostre tecnicamente viável.

3.1.3.2. Imóveis propostos com área maior que a máxima definida poderão ser aceitos, a critério da
Administração, desde que  tecnicamente seja possível isolar a área excedente, sem comprometer a implantação
do leiaute da Agência. Neste caso, o proponente deverá deixar explícito que o valor de sua proposta se refere ao
valor de área máximo previsto pela Administração. Caso não esteja explicito, a Administração irá considerar o
valor da proposta de forma proporcional à entre a área máxima prevista e a área ofertada, devendo o proponente
convalidar este novo valor, sob pena de desclassificação.

3.1.4 Os imóveis de terceiros ofertados ao INSS deverão estar regularizados perante o respectivo Cartório de Registro de
Imóveis, com matrícula individualizada e em nome do interessado que tenha se apresentado ao Chamamento Público,
bem como estar regularizado junto aos órgãos públicos municipais e/ou estaduais competentes, além de estarem
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completamente livres e desembaraçados de quaisquer dívidas, impostos, taxas e ônus reais, inclusive foro e laudêmio,
bem como quanto a ações reais e pessoais reipersecutórias.

3.1.5 O imóvel deve apresentar acessibilidade arquitetônica completa e estar localizado preferencialmente em região
central do município, com fácil acesso a transporte público e agências bancárias.

3.1.6 A estrutura a ser locada deverá ser capaz de comportar 01 sala de gerente, 04 guichês de atendimento, 01guichê de
recepção, 03 postos de trabalho para serviços internos/expedição, 01 sala para perícia médica e 01 sala para assistente
social, uma área de espera compatível com 40 atendimentos, dentre outras necessidades típicas de uma Agência da
Previdência Social (arquivo permanente para 1.040 caixas de processos e 09 arquivos de aço com gaveta - 40,40 m², rota
de fuga para consultórios, sanitário de público e bebedouro, autoatendimento orientado,
espera  da  recepção,  sala  de  reunião  e  qualidade  de  vida),  cuja  viabilidade  de  implantação  será  detalhada  a
depender da área livre e estrutura dos imóveis que venham a ser propostos em locação

3.1.7  Quanto às benfeitorias do imóvel, consideram-se:
a) necessárias: são as inerentes à conservação do bem ou a evitar que se deteriore, a exemplo de correções estruturais,
reparo de infiltrações, conserto do sistema elétrico, etc.;
b) úteis: são as que aumentam ou facilitam o uso do bem, a exemplo de instalação de divisórias para compartimentação
de  ambientes, etc.; e
c) voluptuárias: são as de mero deleite ou recreio, que não aumentam o uso habitual do bem, ainda que o tornem mais
agradável ou sejam de elevado valor, a exemplo de instalação de jardins e intervenções de cunho puramente estéticos,
etc.;

3.1.8. As benfeitorias necessárias são de única e exclusiva responsabilidade do locador, sendo vedada a realização de
toda e qualquer benfeitoria voluptuária.

3.1.9 Todas as adaptações necessárias ao prédio quanto às instalações elétricas permanentes (incluindo quadros de
disjuntores de distribuição internos), infraestrutura para o sistema de climatização, acessibilidade e de segurança contra
incêndios serão de responsabilidade do locador. O INSS providenciará o Projeto Arquitetônico de Layout para subsidiar
a execução das adaptações, mas estas serão custadas e executadas pelo locador.

3.1.10   O INSS poderá realizar no imóvel benfeitorias úteis inerentes a adaptações essenciais à instalação de seus
serviços, desde que não comprometam a estabilidade e segurança do imóvel, observando, neste caso:

3.1.10.1. a prévia e expressa aquiescência do locador, inclusive quanto aos custos;
3.1.10.2. a expectativa de ocupação superior a 3 (três) anos, exceto em casos excepcionais devidamente
justificados, devendo na situação excepcional ser submetido à aprovação da DIROFL;
3.1.10.3. a previsão da remoção das benfeitorias que puderem ser retiradas sem causar dano ao imóvel, sendo
que as não passíveis de remoção serão indenizáveis e permitirão o exercício do direito de retenção; e
3.1.10.4. que as benfeitorias realizadas pelo INSS não serão consideradas para fins de avaliação do valor da
locação com concordância expressa do locador.

3.1.11 Nas hipóteses previstas referentes à benfeitorias úteis acima elencadas, e em conformidade com o previsto na
Instrução Normativa PRES/INSS Nº 171, de 9 de agosto de 2024:

I - é facultado ao INSS desistir justificadamente de qualquer pagamento, indenização ou compensação, bem
como do direito de retenção; e
II - as benfeitorias úteis assim realizadas não serão consideradas para a avaliação do valor da locação.

3.1.12 Todas as benfeitorias a serem realizadas em imóveis de terceiros deverão ser previamente classificadas quanto à
sua natureza (necessárias ou úteis) mediante emissão de parecer para constituir elemento objetivo justificável e subsidiar
as ações administrativas decorrentes da respectiva classificação. É vedada a previsão de indenização de benfeitorias,
quando estas estiverem relacionadas com a estrutura integral do imóvel ao uso que se destina, tais como: adequações de
acessibilidade, adequação de prevenção e combate a incêndio e pânico, pinturas e outras intervenções relacionadas à
habitabilidade da edificação.

3.1.13 O locador permitirá a fixação de objetos e divisórias em pisos e paredes, sem obrigação de ônus futuro ao Instituto
para recomposição de peças cerâmicas quando da devolução do imóvel.

3.1.14. Na escolha do imóvel a ser locado serão considerados os padrões de acessibilidade constantes da Lei nº 10.098,
de 2000, da Lei nº 13.146, de 2015, do Decreto nº 5.296, de 2004 e da NBR 9050/ABNT.

3.2 Requisitos da contratação
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3.2.1   Para melhor aderência às necessidades do Instituto, as propostas deverão atender a alguns requisitos, sendo
considerados requisitos essenciais do imóvel aqueles que se fundamentam nas necessidades do INSS e em determinações
legais e normativas, os quais deverão ser, necessariamente, atendidos pelo imóvel ofertado, seja por meio da condição
em que se encontra no momento da proposta, seja por meio de compromisso do ofertante em atender às exigências no
prazo estipulado; e desejáveis do imóvel aqueles baseados em arranjos institucionais que atendam à racionalidade do
gasto público e a fatores motivacionais para o quadro de servidores ou atendimento aos segurados, que não precisam ser
atendidos pela proposta ofertada, mas, caso sejam, poderão fundamentar a avaliação de vantajosidade, se houver mais de
uma proposta válida, nos termos da legislação.

Requisitos Essenciais do Imóvel

1 . Especificação do imóvel

Item Requisito

1.1 Área construída útil desejada encontra-se no intervalo de 224,00 m² a 247,00 m²,  excluindo-se garagens,
escadarias, caixas de elevadores e outras áreas consideradas de uso comum.

1.2

O imóvel deve estar disponível em perfeitas condições de uso pela APS Três Marias em até 60 (sessenta) dias,
contados a partir da data de assinatura do contrato, atendendo a todas as condições e prescrições estabelecidas
em  normas específicas, entre elas a adequação às normas vigentes de acessibilidade e de segurança contra
incêndio, Sistema de Proteção contra Descargas Atmosféricas - SPDA, instalado e funcional; Plano de Segurança
Contra Incêndio e Pânico - PPCI, protocolizado perante o Corpo de Bombeiros; atendimento a  normativos e
padrões de concessionárias de serviços públicos de energia elétrica, água/esgoto, telefonia, dentre outras.

Deverá conter equipamentos prevenção e combate a incêndio e pânico, com todos os equipamentos de segurança
exigidos pelas normas próprias brasileiras, tais como extintores, mangueiras, rede de hidrantes etc., devendo ser
apresentado, também, o Atestado de Vistoria do Corpo de Bombeiros relativo ao imóvel.

A responsabilidade pela obtenção/manutenção do AVCB/CLCB para a unidade será de inteira responsabilidade do
locador.

1.3

Ao menos:

01  copa/cozinha, equipada com pia em bancada, torneiras, tomadas de energia (110V/220V), com espaço
suficiente e tomadas para a instalação de 01 geladeira, 01 fogão elétrico, 01 ebulidor para água, 01 forno de micro-
ondas, e 01 filtro (incluindo ponto de água).

01 área de serviço,

01 banheiro feminino acessível para servidor e 01 banheiro masculino para servidor (preferencialmente acessível).
Os banheiros deverão possuir espelho. Observar o tipo de bacia sanitária, cuba, válvula de descarga e torneiras,
barras de apoio, fixação do espelho, que deverão ser em conformidade com a norma de acessibilidade, quando for
o caso;

01 banheiro acessível para público feminino, 01 banheiro para público masculino (preferencialmente acessível),
por pavimento, caso a edificação possua mais que um pavimento com acesso a público externo a ser atendido, 01
ponto de água para bebedouro de público em região de fácil acesso, 01 bancada para fraldário. Os banheiros
deverão possuir espelho. Observar o tipo de bacia sanitária, cuba, válvula de descarga e torneiras, barras de apoio,
fixação do espelho, que deverão ser em conformidade com a norma de acessibilidade;

02 lavatórios para consultório de perícia médica e de assistente social, em posição a ser definida pelo layout da
Agência, devendo cada consultório possuir ao menos área de 9,00m²;

Torneiras de lavatórios em inox;
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Instalações hidrossanitárias adequadas e em quantidade suficiente, em perfeito estado de conservação e condições
de uso, sem nenhum tipo de vazamento, trinca, quebra, com pontos de inspeção e limpeza apropriados;

O imóvel deve possuir reservatório(s) de água dedicado, com capacidade de reserva total suficiente para
atendimento do consumo médio diário estimado em 1.000 litros para esta Unidade.

1.4

Pré-disposição de infraestrutura para instalação de equipamentos tipo split, conforme necessidade
da   Administração, além de local apropriado e com facilidade de acesso para instalação de condensadoras para
equipamentos tipo split, com ponto de água próximo para limpeza dos equipamentos;

Pontos de dreno p icionado tipo split a serem definidos pelo layout da Agência;ara ar cond

Os equipamentos a serem instalados são do tipo split, sendo estimadas 07 unidade de 36.000 Btus;

1.5
Infraestrutura disponível para encaminhamento de rede de voz e dados do poste da via pública ao quadro de
telefonia interno (DG) do imóvel.

1.6

Instalações elétricas compatíveis com a demanda de energia exigida para a unidade;

Luminárias e lâmpadas com alta eficiência e níveis de iluminação compatíveis com o ambiente.

As instalações elétricas de baixa tensão (iluminação e tomadas) devem estar de acordo com as normas e padrões
exigidos pela concessionária de energia elétrica, observando às prescrições das normas técnicas da ABNT NBR
5.410, NBR 5.413, NBR 6.880 e NBR 7.288.

O imóvel deve possuir medição individual de energia para as áreas ofertadas, por meio de relógio medidor

1.7 Acesso fácil e seguro para cobertura e caixa d'água.

1.8 Passeio público sem obstruções e com piso podotátil e, se necessário, rampa de acesso ao interior do imóvel
conforme normas de acessibilidade;

1.9 O imóvel deverá apresentar pavimentação interna resistente e de fácil manutenção (tipo Cerâmica antiderrapante,
Granito, Granitina, vinílico, ou pavimentação similar), em cores claras, de fácil manutenção e conservação.

1.10 As janelas, portas e demais esquadrias devem estar em perfeito estado de funcionamento, não devendo apresentar
defeitos, infiltrações, rachaduras, falta de ferragens, trinca em vidros e outros.

1.11 As áreas molhadas de paredes devem ser  revestidas com cerâmica ou outros materiais que resistam à umidade,
quando for o caso.

1.12

As paredes e tetos do imóvel não devem possuir imperfeições em sua superfície, ou patologias oriundas do sistema
estrutural ou de instalações com defeitos (infiltração, rachaduras, trincas e outras), livres de mofos ou sujidades, e
deverão ser pintadas com tinta PVA acrílica em cores claras (preferencialmente branco gelo ou branca). As
fachadas devem estar em perfeitas condições de apresentação, com acabamento em pintura ou revestimento
cerâmico em todas as faces.

1.13 Estar livre, desembaraçado e desimpedido de coisas e pessoas na data da celebração do contrato de locação;

1.14
Imóvel em perfeitas condições de uso, com habite-se até a data do recebimento das chaves (Recebimento
Definitivo), em especial atenção às normas que regem as instalações de prevenção e combate a incêndio;
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1.15 Elevadores, caso houver, em perfeito estado de conservação, apresentando condições plenamente seguras de
utilização em concordância com normas da ABNT e laudo do técnico responsável;

1.16

Para imóveis com mais de um pavimento, passa a ser obrigatória disponibilização de elevador que suporte a
movimentação regular dos servidores.

O imóvel, no caso de edifício com mais de um andar, deve possuir elevador dimensionado de acordo com as
normas técnicas da ABNT NBR 207, NBR 5.665 e NBR 13.994, com capacidade para atendimento da demanda
diária da população estimada que fará uso do equipamento. Caso a Norma permita e a Administração entenda ser
suficiente, o atendimento poderá ser feito por meio de plataforma elevatória. 

1.17 Acesso de veículos à edificação por vias pavimentadas.

1.18 Estar localizado em lote (s), sítio, via (s) de acesso e via (s) periférica (s) que não possuam histórico de
alagamentos.

1.19
Possuir ou providenciar a pavimentação das calçadas e meios-fios íntegros e em atendimento às normas de
acessibilidade, inclusive com relação ao rebaixamento de meios-fios para acesso de cadeirantes e piso tátil
direcional e de alerta.

1.20

A cobertura da edificação não poderá ser em telha de fibrocimento com espessura inferior a 5mm.

Caso a cobertura seja em laje impermeabilizada, deverá ser apresentado certificado de garantia da instalação da
manta asfáltica ou do componente impermeabilizando apropriado, sendo o proprietário do imóvel responsável por
todo tipo de manutenção referente a este elemento da edificação.

1.21 Acesso às áreas privativas do INSS, em imóveis compartilhados ou não, realizado por uma única e exclusiva
portaria/ ponto de controle por bloco/torre.

1.22

O imóvel deverá ser entregue após a realização de todas as adequações indispensáveis ao início da ocupação,
plenamente apto ao uso regular, livre de entulhos e restos de obra, com todos os ambientes e superfícies internas e
externas limpos, aspirados e higienizados, inclusive reservatórios de água, panos de vidro, banheiros e copas,
pisos, forros, fachadas, carpetes, telhas, calhas, lajes impermeabilizadas, canteiros e jardins, persianas, passeios,
etc.

1.23
Ser atendido, em vias adjacentes, pela rede de transporte público regular do município, se houver, de forma a
facilitar o deslocamento de servidores, prestadores de serviço e público usuário do órgão.

Requisitos Desejáveis do Imóvel

Item Requisito

2.1
É desejável que o imóvel possua janelas para ventilação natural e área de circulação externa;

Disponibilidade de sistema de climatização adequado e compatível com o uso proposto já instalado.
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2.2
Localização em região central da cidade ou em suas proximidades, ou ainda, próximo a outros órgão de
atendimento a público, com  facilidade de localização aos segurados e facilidade de estacionamento nas
proximidades.

2.3

Soluções sustentáveis, como reuso de água, uso de sensores de presença, utilização de lâmpadas fluorescentes
compactas ou tubulares de alto rendimento e de luminárias eficientes, e demais soluções previstas na IN SLT nº 01
/2010;

Preferencialmente deve ser Edificação Energeticamente Eficiente, do Programa Nacional de Conservação de
Energia Elétrica Procel Edifica: utilização de luminárias e lâmpadas com alta eficiência e níveis de iluminação
compatível com o ambiente; sensor de presença nos locais de uso temporário; sistema de ar-condicionado nos
locais necessários com selo de Nível de Eficiência PROCEL- A ou B.

2.4 Vagas de garagem para uso coletivo

2.5

Caso o imóvel possua mais que 01 pavimento, é desejável haver sistema gerador de energia elétrica para suprir,
em caso de falta de energia fornecida pela concessionária: o funcionamento de, pelo menos, um elevador ou
plataforma elevatória; as áreas comuns do sistema de iluminação; as luzes de emergência em todos os andares;
rotas de fuga; halls; escadas e cargas essenciais para o sistema de controle predial e sistema de combate e
prevenção de incêndios.

No caso de imóvel em um pavimento, é oportuno que possua gerador de energia elétrica para suprir: as áreas
comuns do sistema de iluminação; as luzes de emergência em todos os andares; rotas de fuga; halls; escadas e
cargas essenciais para o sistema de controle predial e sistema de combate e prevenção de incêndios

2.6
Boa oferta de serviços de alimentação no entorno da edificação (até cerca de 500 metros), incluindo rede bancária,
restaurantes com modelo de comida a quilo e transporte público, caso disponível no município.

2.7. Edificação térrea.

3.2.2 Por fim, para que os interessados possam ter uma referência da necessidade da implantação  do layout de uma
Agência da Previdência Social,   disponibilizamos alguns modelos típicos empregados pelo Instituto na implantação de
suas Agências Próprias, conforme consta do Anexo II - Modelos de Agências da Previdência Social (APS Tipo I, APS
Tipo II, APS Tipo III e APS Tipo IV).

4. VALOR ESTIMADO E ORÇAMENTO

4.1. Estimativa do Valor da Contratação 

4.1.1. A previsão do gasto com a contratação do serviço de locação para a APS Três Marias está prevista no PGC -
Planejamento e Gerenciamento de Contratações.

4.1.2.  Conforme já informado no item 3. Especificações Técnicas e Quantitativos, a metragem construída buscada
encontra-se no intervalo de  de 224,00 m² a 247,00 m², em conformidade com oestudo apresentado na Nota Técnica nº 69
/2025/ENG-PRO - SRSE-II/ENG-ASSESSORIA - SRSE-II/DENGPAI -SRSE-II/COFL - SRSE-II/SRSE-II-INSS,
documento SEI nº 20642905.

4.1.3. De forma a nortear a pretensa contratação quanto ao valor para locação de imóveis comerciais em Três Marias
/MG, foi realizada pesquisa de mercado, conforme consta no Anexo I - Pesquisa de Valor de Mercado para Locação de
Imóvel Comercial em Três Marias - MG, deste Termo de Referência.

4.1.4.  A amostra inicialmente apresentada consiste em 09 dados, coletados na região objeto da locação, junto a
imobiliárias e agentes de mercado imobiliário local e, a partir deles, foi realizado tratamento estatístico para saneamento,
buscando uma representação mais precisa dos resultados a serem obtidos.
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4.1.5. Analisando os dados obtidos, de forma a obter uma média saneada, identificamos que alguns elementos devem ser
desconsiderados, por apresentarem discrepância superior ao desvio padrão inicialmente calculado:

4.1.6. Foram então considerados os seguintes dados amostrais:

4.1.7. Assim, após o tratamento para saneamento da amostra, o valor médio por metro quadrado no município de Três
Marias/MG para a futura contratação foi estimado em R$ 25,66/m². Multiplicando-se o valor médio pela área máxima
construída a ser buscada 247,00, obtém-se o valor mensal estimado de R$ 6.338,02 (seis mil trezentos e trinta e oito reais
e dois centavos).

4.1.8. O prazo da locação será de 60 (sessenta) meses, contados da data de recebimento do objeto inicial, considerando o
caráter definitivo da APS na localidade, a intenção do INSS em permanecer no imóvel a ser locado e a previsão
constante no Art. 9º da IN SEGES/ME Nº 103/2022.
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4.1.9. Considerando o valor mensal de locação estimado, o custo anual previsto será de R$ 76.056,24; e o custo em60
meses será de R$ 380.281,20, a ser reajustado conforme variações de índices e reajuste previstos no contrato a ser
celebrado.

4.1.10. Por oportuno, observamos que o valor de locação varia conforme a demanda do mercado local ao tipo de imóvel
que se pretende locar, sendo fatores de influência a área do imóvel, o padrão de construção e estado de conservação,
localização em relação ao polo comercial do município, dentre outras variáveis que só poderão ser mensuradas quando
da análise dos imóveis ofertados.

4.1.11. A partir do resultado da avaliação do imóvel ofertado e caso aceito pelo órgão público proponente, o imóvel será
submetido ao laudo de avaliação. Em seguida, caso haja acordo entre as partes envolvidas no processo, será emitida a
Declaração de Disponibilidade Orçamentária, bem como a autorização para a contratação e demais exigências legais a
serem observadas neste processo.

4.1.12. Observamos ainda que, além do custo direto referente à locação do imóvel, a implantação da APS Três Marias
em nova localidade implicará em custos adicionais referente a benfeitorias úteis, como a instalação de divisórias e outras
adaptações no layout interno para atender às necessidades específicas da agência, que poderão ser passíveis de
negociação com os proprietários dos imóveis.

4.1.13. Nesse caso, o valor dessas benfeitorias poderá ser considerado na avaliação do valor locativo do imóvel uma
situação paradigma com as benfeitorias úteis, ou o valor poderá ser precificado de forma apartada ao valor de locação, o
qual deverá ser amortizado em cronograma financeiro específico ao longo do contrato, devendo-se dispor, neste caso, de
cláusula contratual quanto à possibilidade do INSS remover as benfeitorias que puderem ser retiradas sem causar dano ao
imóvel, sendo que as não passíveis de remoção serão indenizáveis e permitirão o exercício do direito de retenção;
conforme condições acordadas entre as partes.

4.1.14. Para definição efetiva de tais custos complementares é necessário que se tenha conhecimento acerca do imóvel
ofertado para que se possa dispor um layout para a implantação da Agência pretendida.

4.1.15. Apesar disto, para que os interessados possam ter uma referência da necessidade da implantação do layout de
uma Agência da Previdência Social, disponibilizamos alguns modelos típicos empregados pelo Instituto na implantação
de suas Agências Próprias, conforme consta no Anexo II - Modelos de Agências da Previdência Social (APS Tipo I, APS
Tipo II, APS Tipo III e APS Tipo IV).

4.1.16. Conforme consta no Anexo III - Estimativa de Custo para Implantação - Não Desonerado, está sendo estimado
um custo de implantação adicional, referente a benfeitorias úteis, equivalente a R$ 97.389,79 (noventa e sete mil
trezentos e oitenta e nove reais e setenta e nove centavos). Este valor se mostrou mais vantajoso do que o
constante  no  Anexo  IV  -  Estimativa  de  Custo  para   Implantação  -  Desonerado,  que  é  de  R$  100.580,93.
Observamos, contudo, que este custo é meramente estimativo, pois irá variar conforme o imóvel efetivamente ofertado e
só poderá ser definido após elaboração layout de implantação específico. Da mesma forma, custos referentes a
desmobilização e restituição para devolução do imóvel só podem ser estimados após conhecimento efetivo do imóvel a
ser trabalhado

4.1.17. Estimamos um prazo de ao menos 45 dias, após o imóvel entregue para ocupação, para que os serviços referentes
à implantação da Agência no novo imóvel possam ser concluídos, tendo em vista ser necessário realizar também a
desmobilização do local atualmente ocupado pela APS Três Marias para transferência do mobiliário e equipamentos em
utilização. Os custos de implantação adicionais referente a benfeitorias úteis poderão ser passíveis de negociação com os
proprietários dos imóveis.

4.1.18. A contagem do prazo de início da posse do imóvel pelo Instituto e respectiva contagem de tempo de uso para
pagamento pela locação se dará após o devido recebimento definitivo do imóvel pelo Instituto.

4.1.19. Observamos também que a mudança da Unidade do atual local acarretará em custo adicional de carga
etransporte. Estima-se que o volume total de materiais a serem transportados na mudança da agência do INSS
emTrês  Marias  gira  em  torno  de  136,00  m³.  Caso  seja  utilizada  a  carreta,  com  capacidade  de  97  m³,  seriam
necessárias 02 viagens para completar o transporte, enquanto que com o caminhão truck (capacidade de 58 m³),seriam
necessárias 03 viagens, o que permite uma flexibilidade no planejamento de logística, dependendo da disponibilidade dos
veículos e da organização dos itens. Considerando o preço por metro cúbico de R$ 74,76, ocusto total de transporte pode
ser estimado em R$ 10.167,36 para 136,00 m³ de volume. Esse valor leva em conta o transporte local, realizado dentro
da mesma cidade, que é especificado no contrato nº 24/2023 do INSS, 1º Termode Apostilamento SEI nº 16975890,
35014.104606/2023-43.

4.2  Adequação Orçamentária
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4.2.1 O valor efetivo da contratação será obtido por meio de Laudo de Avaliação, levando-se em conta a prospecção do 
mercado imobiliário local e o atendimento ao Chamamento Público. Por meio desse processo, será possível identificar a
oferta de imóveis que atendem aos requisitos apresentados neste Termo de Referência e seus anexos.

5. CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO

5.1. Em caso de localização de apenas um imóvel em condições de atender a demanda da APS Três Marias - MG a
Administração poderá optar pela  inexigibilidade de licitação, com fundamento no artigo 74, V, da Lei n. 14.133/2021.

5.2. Caso se identifique mais de um imóvel em condições de atender a demanda da APS Três Marias - MG, o procedimento de
prospecção servirá de respaldo para a tomada de decisão referente à realização do certame licitatório.

6. CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DE IMÓVEL

6.1. A proposta deverá possuir, de forma expressa, as especificações do objeto em razão das exigências deste Termo de
Referência; declaração de atendimento às exigências de Requisitos Essenciais do Imóvel; identificação se será atendido algum
dos Requisitos Desejáveis do Imóvel; prazo de entrega do imóvel com as adaptações solicitadas; informação se o proponente se
disponibilizará a realizar as benfeitorias/adequações úteis ao imóvel após a elaboração do layout pelo Instituto; identificação dos
responsáveis legais para assinatura de Contrato.

6.2. Será aceita proposta que comprovar o atendimento das exigências mínimas deste Termo de Referência e demais apêndices.
Para aceitação, a proposta deverá ser complementada com a planta de localização do terreno, planta baixa da benfeitoria e cópia
do registro de imóveis.

7. CRITÉRIOS DE HABILITAÇÃO

7.1. Além da documentação relativa à proposta comercial serão consultados os seguintes documentos:

7.1.1. Certidão de Regularidade do FGTS;

7.1.2. Certidão negativa de Débito com o INSS;

7.1.3. Certidão Negativa de Débito com a Receita Federal;

7.1.4. CNDT – Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas;

7.1.5. CEIS - Portal da Transparência;

7.1.6. CADIN - no SIAFI;

7.1.7. Certidão negativa com a Receita Municipal

7.1.8. Certidão negativa com a Receita Estadual.

8. PRAZOS

8.1. A Administração poderá optar pela inexigibilidade de licitação caso  identifique imóvel em condições de atender às suas
necessidades e intenciona celebrar contrato administrativo com prazo de vigência de 60 (sessenta) meses, podendo ser renovado
na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133, de 2021, bem como do inciso I, do art 9º da Instrução Normativa SEGES/ME nº
103 de 30 de dezembro de 2022 e artigo 3° da Lei 8.245/1991.

8.2. O aluguel avençado será reajustado anualmente, tendo por base a variação acumulada do IPCA, Índice Nacional de Preços ao
Consumidor Amplo, ou havendo sua extinção, outro índice que vier a ser fixado, de acordo com os dispositivos legais vigentes,
conforme previsto no Art. 28 da IN INSS nº 171, de 9 de agosto de 2024.
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8.3. A APS Três Marias pretende ocupar o imóvel no prazo de 60 (sessenta) dias a partir da assinatura do contrato, ficando a
cargo do futuro locador a disponibilização do imóvel devidamente configurado com toda a infraestrutura e documentos
especificados neste Termo de Referência e anexos, além daqueles exigidos pela legislação específica.

 

 

9. DISPOSIÇÕES GERAIS

9.1. Dos Critérios de Sustentabilidade

9.1.1. Devem ser atendidos os seguintes requisitos que se baseiam no Guia Nacional de Contratações Sustentáveis da
CGU, 6ª Ed. de Setembro de 2023, na qual traz um rol de precauções iniciais a serem verificadas nas contratações de
locações de imóveis.

9.1.2. Adotar, no que couber, quando da execução dos serviços, as práticas de sustentabilidade previstas na Instrução
Normativa SLTI /MP nº 1, de 19 de janeiro de 2010, e demais legislação em vigor.

9.1.3. Preferencialmente, espera-se que o imóvel ofertado obedeça aos critérios de sustentabilidade ambiental, utilizando
tecnologias e materiais ecologicamente corretos, sempre que possível, a exemplo dos seguintes critérios:

9.1.3.1. Maior aproveitamento da luz solar sem perda do conforto térmico;

9.1.3.2. Janelas que aproveitem ao máximo a iluminação e ventilação naturais;

9.1.3.3. Mínimo de barreiras arquitetônicas viabilizando acessibilidade nas instalações;

9.1.3.4.. Banheiro para pessoa com deficiência;

9.1.3.5. Se o imóvel possuir mais de um pavimento, deverá possuir corrimão da escada acessível;

9.1.3.6.  Lâmpadas LED com dispositivo integrado à base, preferencialmente, ou Lâmpadas fluorescentes
compactas com reator integrado;

9.1.3.7. Torneiras com fechamento automático para lavatórios;

9.1.3.8. Rampa de acesso para cadeirantes (área externa);

9.1.3.9. Iluminação com acionamento por sensor de movimento (área externa e corredores).

9.1.4. Os critérios acima favorecem a escolha do imóvel a ser locado por parte da Administração, contudo, caso o imóvel
não preencha os requisitos acima descritos, não é fator impeditivo para a participação dos interessados, bem como para a
apresentação de proposta de preço pelo futuro locador, considerando a possibilidade de ajustes posteriores e acordos
entre as partes.

9.1.5. Considerando o que dispõe o artigo 7º, XI, da Lei nº. 12.305/10, que estabelece a Política Nacional de Resíduos
Sólidos, é imperioso que os bens e serviços envolvidos nesta contratação considerem critérios compatíveis com padrões
de consumo social e ambientalmente sustentáveis. Entretanto, deve-se sempre buscar meios de adotar, cada vez mais, a
prática de sustentabilidade ambiental.

9.1.6. As práticas de sustentabilidade devem basear-se, ainda, na otimização e economia de recursos e na redução da
poluição ambiental, tais como: usar produtos de limpeza e conservação de superfícies e objetos inanimados que
obedeçam às classificações e especificações determinadas pela ANVISA, substituindo substâncias tóxicas por outras
atóxicas ou de menor toxidade, desenvolver e/ou adotar manuais de procedimentos de descarte de materiais
potencialmente poluidores, como pilhas e baterias usadas ou inservíveis, lâmpadas fluorescentes e frascos de aerossóis
em geral, obedecendo às normas da Resolução CONAMA nº 401, de 4 de novembro de 2008.

9.2. Critérios de medição e de pagamento

9.2.1 O pagamento do aluguel será efetuado mensalmente, até o 10º (décimo) dia útil do mês subsequente ao vencido.
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9.2.2 O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, mediante crédito em conta-corrente indicada pelo
locador, ou outro meio previsto na legislação vigente.

9.2.3 Antes de cada pagamento, o INSS realizará consulta ao Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores
(SICAF) e demais sistemas oficiais para verificar a regularidade fiscal, trabalhista e previdenciária do locador, conforme
exigências legais.

9.3.  Da Gestão do Contrato

9.3.1 O contrato deverá ser gerido e fiscalizado, respectivamente, pelo Gestor e pelo Fiscal e seus substitutos, designados
pela autoridade competente por meio de Portaria publicada em BSE, aos quais competirá acompanhar e controlar a
execução contratual, bem como adotar as medidas necessárias para o fiel cumprimento das obrigações pactuadas.

9.3.2 O locador poderá indicar um representante para atuar como interlocutor junto ao INSS, facilitando a comunicação e
resolução de questões referentes à execução do contrato.

 

9.4. Disposições Finais

9.4.1. O presente documento tem por objeto nortear a prospecção do mercado imobiliário em Três Marias/MG, com vistas à
futura locação tradicional de imóvel para instalação da Agência da Previdência Social Três Marias/MG, mediante coleta de
propostas técnicas de imóvel não residencial urbano que atenda aos requisitos mínimos especificados neste Edital.

9.4.2. As especificações contidas neste Termo contemplam as exigências mínimas necessárias, não limitando as possibilidades a
serem ofertadas pelos interessados em atender ao Chamamento Público.

9.4.3. As informações gerais que balizarão o Chamamento Público estão apresentadas no Edital.

10. Responsáveis

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, 
.de 13 de novembro de 2020

 

 

 

 

NIVALDO RIBAS PRADO
Técnico do Seguro Social

 Assinou eletronicamente em 02/07/2025 às 15:37:29.

 

 

 

 

 

 

SAVIO GIACOMINI DE ALMEIDA
Analista do Seguro Social - Engenheiro Civil

 Assinou eletronicamente em 02/07/2025 às 15:31:33.
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INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Superintendência Regional Sudeste II
Coordenação de Gestão de Orçamento, Finanças e Logística

Divisão de Logística, Licitações e Contratos
Serviço de Licitações

Anexo
 

ANEXO 03

MODELO DE CREDENCIAL
 
 
 

 

PROCESSO Nº 35014.332103/2024-47
EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº __/____

 

 

À Superintendência Regional Sudeste II do INSS

 

O(A) ______________________________ (pessoa física ou jurídica), com endereço no(a)
_____________________________________, CPF (CNPJ) nº _______________________________,
pelo seu representante legal abaixo assinado (se for o caso), vem credenciar o(a) senhor(a)
_____________________________________________, portador(a) da cédula de identidade nº
______________ e do CPF nº ___________________________, para, na qualidade de representante
legal, entregar proposta para o Edital de Chamamento Público, instaurado pela Superintendência Regional
Sudeste II do INSS, que tem por objeto a prospecção do mercado imobiliário na cidade de Três
Marias/MG, com vistas à futura locação de imóvel para instalação de Agência da Previdência Social,
outorgando-lhe poderes para, em nome da empresa ____________________________ praticar os atos
constantes do referido Edital.

 

Local e data.

 

 

_______________________________________________________________

Assinatura

Documento assinado eletronicamente por STELLA MARQUES MACEDO, Analista do Seguro
Social, em 01/08/2025, às 11:10, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º
do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 .
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A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.inss.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 21776572 e o
código CRC 3C5701A8.

Referência: Caso responda este Documento, indicar expressamente o Processo nº 35014.332103/2024-47 SEI nº 21776572
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ANEXO 04

MODELO DE PROPOSTA
 
 
 

 

PROCESSO Nº 35014.332103/2024-47
EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº __/____

 

 

À Superintendência Regional Sudeste II do INSS

 

Apresentamos à Superintendência Regional Sudeste II do INSS proposta em obediência ao
Edital de Chamamento Público, com vistas à prospecção do mercado imobiliário na cidade de Três
Marias/MG, com vistas à futura locação de imóvel para instalação de Agência da Previdência Social, nos
seguintes termos:

a) dados do imóvel: ___________________________;

b) prazo de entrega do imóvel em funcionamento e com todas as adaptações necessárias:
(__) _______ dias, a contar da assinatura do Contrato (prazo máximo de sessenta dias);

c) total da área privativa: ______(____) metros quadrados;

d) total da área total (incluindo garagem, escadarias, caixas de elevadores, entre outras
áreas consideradas de uso comum):     (____) metros quadrados;

e) valor mensal do aluguel: R$ _________  (_____________________);

f) valor mensal do condomínio: R$ __________(______________________);
(observação: caso haja, devendo ser detalhados os serviços que serão prestados, sua
periodicidade e condições);

g) valor do IPTU: R$ __________ (___________________);

h) Garagem: _____ (__________) vagas privativas. 

Declaramos que:

a) o imóvel ofertado estará disponível ao INSS conforme previsto no Edital de
Chamamento Público e nesta proposta comercial em até xxx dias a contar da data de assinatura do
contrato;

b)   nos preços cotados estão incluídas todas as despesas que, direta ou indiretamente,
fazem parte do presente objeto, tais como gastos da empresa com suporte técnico e administrativo,
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impostos, seguros, taxas, ou quaisquer outros que possam incidir sobre gastos da empresa, sem
quaisquer acréscimos em virtude de expectativa inflacionária e deduzidos os descontos
eventualmente concedidos.

Validade da Proposta: _____________________ (____________) dias. (observação: não
inferior a 60 dias)

 

Dados da empresa:

Razão Social        
CNPJ (MF) nº:        
Inscrição Estadual nº:        
Inscrição Distrital nº:        
Endereço:        
Telefone:                                            Fax:    
Cidade:                                               UF:    
Banco:                                                Agência:                          Conta Corrente:
 

Dados do Representante para fim de apresentação da proposta e assinatura do contrato:

Nome:
CPF:                                                   Cargo/Função:
Carteira de Identidade:                  Expedido por:
Nacionalidade                                  Estado Civil
Endereço:
Telefone:                                           Fac-simile:
Endereço Eletrônico:
 

Local, data e assinatura.

 

Anexos:

a) tabela de requisitos mínimos e desejáveis, acompanhada da documentação comprobatória;

b) levantamento arquitetônico do imóvel (planta baixa do imóvel, planta de corte, planta de elétrica, planta
de lógica, planta de hidráulica, planta de fachada, planta de cobertura, planta de situação).

c) documentos exigidos e outros julgados necessários.
 

 

 

 

Documento assinado eletronicamente por STELLA MARQUES MACEDO, Analista do Seguro
Social, em 01/08/2025, às 11:10, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º
do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.inss.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 21776594 e o
código CRC C6BCF7F9.

Referência: Caso responda este Documento, indicar expressamente o Processo nº 35014.332103/2024-47 SEI nº 21776594
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INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
SAUS QUADRA 2 BLOCO O, - Bairro ASA SUL, Brasília/DF, CEP 70070906
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ANEXO 05 - MODELO DE TERMO DE CONTRATO
Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021

LOCAÇÃO

(Processo Administrativo nº 35014.332103/2024-47)

 

Edital de Chamamento Público nº: XX/202X
Contrato nº: XX/202X

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº
XX/202X, QUE FAZEM ENTRE SI O
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS, POR MEIO DA SUA
SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL
SUDESTE II - SRSE-II E
...........................................................................

 

O INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL – INSS, autarquia federal vinculada ao Ministério da Previdência Social, criado na
forma da autorização legislativa contida no artigo 17 da Lei nº 8.029, de 12 de abril de 1990 e reestruturado conforme determinação
contida no artigo 11, parágrafo único, da Lei nº 8.422, de 13 de maio de 1992, Decreto nº 9.746, de 8 de abril de 2019, por intermédio
da SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL SUDESTE II , com sede na Avenida Amazonas, 266, 14º andar, Centro, na cidade de Belo
Horizonte, estado de Minas Gerais, CEP: 30.180-001, inscrita no CNPJ sob o nº 29.979.036/1159-83, neste ato representada pelo
Coordenador de Gestão de Orçamento, Finanças e Logística, Sr. LEONARDO DE PÁDUA GOMES, nomeado pela Portaria MPS Nº
216 de 20/09/2023, publicada no DOU nº 182 de 22/09/2023, no uso da competência subdelegada pela Portaria SR-II/INSS nº 114 de
23/07/2020, publicada no BSL nº 81 de 23/07/2020, portador da Matrícula Funcional nº 0.949.189, doravante denominado
LOCATÁRIO, e o(a) ________________, inscrito(a) no CNPJ/MF OU CPF sob o nº _______, sediado(a) na [endereço], na cidade de
[cidade]/[UF], doravante designado LOCADOR, neste ato representado(a) por [nome e função no LOCADOR], conforme [atos
constitutivos da empresa] OU [procuração apresentada nos autos], tendo em vista o que consta no Processo nº 35014.332103/2024-47 e
em observância às disposições da Lei nº 8.245, de 18 de outubro de 1991 e da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais legislação
aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente da Concorrência/Inexigibilidade n. .../..., mediante as cláusulas e
condições a seguir enunciadas.

 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO
1.1. Este Termo de Contrato tem como objeto a locação de imóvel situado no endereço .................., bairro ..................., no
Município de ...................., objeto da matrícula nº ................, do .....° Ofício de Registro de Imóveis da Comarca de ................., para
abrigar as instalações da Agência da Previdência Social de Três Marias/MG, vinculada à Gerência Executiva de Diamantina.

1.2. O presente Contrato obriga as partes contratantes e seus sucessores a respeitá-lo.

 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – DA FORMA DE CONTRATAÇÃO
2.1. O presente Termo de Contrato é formalizado com fundamento no art. 74, inciso V da Lei nº 14.133, de 2021, o qual
autoriza a contratação direta por inexigibilidade de licitação quando restar comprovado que o imóvel é o único apto a atender as
necessidades da Administração Pública.

OU

2.2. O presente Termo de Contrato é formalizado com base na Concorrência ..../20XX, conforme art. 21 da Instrução
Normativa SEGES/ME nº 103, de 30 de dezembro de 2022, por haver mais de um imóvel apto a atender as necessidades da
Administração Pública.
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3. CLÁUSULA TERCEIRA – DOS DEVERES E RESPONSABILIDADES DO LOCADOR
3.1. O LOCADOR obriga-se a:

3.1.1. Entregar o imóvel em perfeitas condições de uso para os fins a que se destina, e em estrita observância das
especificações de sua proposta;

3.1.2. Fornecer declaração atestando que não pesa sobre o imóvel qualquer impedimento de ordem jurídica capaz de
colocar em risco a locação, ou, caso exista algum impedimento, prestar os esclarecimentos cabíveis, inclusive com a juntada da
documentação pertinente, para fins de avaliação por parte do LOCATÁRIO;

3.1.3. Garantir, durante o tempo da locação, o uso pacífico do imóvel;

3.1.4. Manter, durante a locação, a forma e o destino do imóvel;

3.1.5. Responder pelos vícios ou defeitos anteriores à locação;

3.1.6. Auxiliar o LOCATÁRIO na descrição minuciosa do estado do imóvel, quando da realização da vistoria;

3.1.7. Fornecer ao LOCATÁRIO recibo discriminando as importâncias pagas, vedada a quitação genérica;

3.1.8. Pagar as taxas de administração imobiliária, se houver, e de intermediações, nestas compreendidas as despesas
necessárias à aferição da idoneidade do pretendente;

3.1.9. Pagar as despesas extraordinárias de condomínio, entendidas como aquelas que não se refiram aos gastos rotineiros
de manutenção do edifício, como:

3.1.9.1. obras de reformas ou acréscimos que interessem à estrutura integral do imóvel;

3.1.9.2. pintura das fachadas, empenas, poços de aeração e iluminação, bem como das esquadrias externas;

3.1.9.3. obras destinadas a repor as condições de habitabilidade do edifício;

3.1.9.4. indenizações trabalhistas e previdenciárias pela dispensa de empregados, ocorridas em data anterior ao início
da locação;

3.1.9.5. instalação de equipamento de segurança e de incêndio, de telefonia, de intercomunicação, de esporte e de
lazer;

3.1.9.6. despesas de decoração e paisagismo nas partes de uso comum;

3.1.9.7. constituição de fundo de reserva, e reposição deste, quando utilizado para cobertura de despesas
extraordinárias;

3.1.10. Fornecer, quando solicitado, ao LOCATÁRIO, informações sobre a composição da taxa condominial paga;

3.1.11. Pagar os impostos (especialmente Imposto Predial Territorial Urbano - IPTU), taxas, inclusive a contribuição para o
custeio de serviços de iluminação pública, bem como eventuais outros encargos incidentes sobre o imóvel cujo pagamento não
incumba ao LOCATÁRIO; 

3.1.12. Entregar, em perfeito estado de funcionamento, os sistemas de condicionadores de ar, combate a incêndio e rede de
lógica, bem como o sistema hidráulico e a rede elétrica, com laudo técnico atestando a adequação, segurança e funcionamento dos
equipamentos;

3.1.13. Realizar a manutenção dos elevadores, geradores e ar-condicionado, às suas expensas;

3.2. Manter, durante a vigência do contrato, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no processo de
contratação;

3.2.1. Pagar o prêmio de seguro complementar contra fogo;

3.2.2. Providenciar a atualização do Auto de Vistoria do Corpo de Bombeiros e o pagamento do prêmio de seguro
complementar contra fogo, caso ocorra um sinistro dessa natureza;

3.2.3. Notificar o LOCATÁRIO, no caso de alienação do imóvel/espaço físico durante a vigência deste Contrato, para o
exercício do direito de preferência na compra, devendo esta manifestar seu interesse no prazo de até 30 (trinta) dias contados da
notificação;

3.2.4. Informar ao LOCATÁRIO quaisquer alterações na titularidade do imóvel, inclusive com a apresentação da
documentação correspondente.

 

4. CLÁUSULA QUARTA – DOS DEVERES E RESPONSABILIDADES DO LOCATÁRIO
4.1. O LOCATÁRIO obriga-se a:

4.1.1. Pagar o aluguel e os encargos da locação exigíveis, no prazo estipulado neste Termo de Contrato;

4.1.2. Servir-se do imóvel para o uso convencionado ou presumido, compatível com a natureza deste e com o fim a que se
destina, devendo conservá-lo como se seu fosse;

4.1.2.1. É vedada a sublocação, o empréstimo ou cessão do referido imóvel/espaço físico, em parte ou no seu todo,
sem autorização do LOCADOR;

4.1.3. Realizar vistoria do imóvel, antes do recebimento das chaves, para fins de verificação minuciosa do estado do
imóvel, fazendo constar do Termo de Vistoria os eventuais defeitos existentes;
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4.1.4. Restituir o imóvel, finda a locação, nas condições em que o recebeu, conforme documento de descrição minuciosa
elaborado quando da vistoria inicial, salvo os desgastes e deteriorações decorrentes do uso normal;

4.1.4.1. Os vícios e/ou defeitos que não constarem no Termo de Vistoria feito na devolução do imóvel serão de
responsabilidade do LOCADOR.

4.1.4.2. Quando da devolução do imóvel/espaço físico, o LOCATÁRIO poderá efetuar, em substituição a sua
recuperação, pagamento a título de indenização, com base no termo de vistoria a ser confrontado com aquele firmado no
recebimento do imóvel/espaço físico, desde que existam recursos orçamentários e que seja aprovado pela autoridade
competente, além da concordância do LOCADOR, inclusive quanto ao valor a lhe ser indenizado.

4.1.5. Comunicar ao LOCADOR qualquer dano ou defeito cuja reparação a este incumba, bem como as eventuais
turbações de terceiros;

4.1.6. Consentir com a realização de reparos urgentes, a cargo do LOCADOR, sendo assegurado ao LOCATÁRIO o
direito ao abatimento proporcional do aluguel, caso os reparos durem mais de dez dias, nos termos do artigo 26 da Lei nº 8.245, de
1991;

4.1.7. Realizar o imediato reparo dos danos verificados no imóvel, ou nas suas instalações, provocados por seus agentes,
funcionários ou visitantes autorizados;

4.1.8. Não modificar a forma externa ou interna do imóvel, sem o consentimento prévio e por escrito do LOCADOR, salvo
as adaptações consideradas convenientes ao desempenho das suas atividades;

4.1.9. Entregar imediatamente ao LOCADOR os documentos de cobrança de tributos e encargos condominiais, cujo
pagamento não seja de seu encargo, bem como qualquer intimação, multa ou exigência de autoridade pública, ainda que
direcionada ao LOCATÁRIO;

4.1.10. Pagar as despesas ordinárias de condomínio, entendidas como aquelas necessárias à sua administração, como:

a) salários, encargos trabalhistas, contribuições previdenciárias e sociais dos empregados do condomínio;

b) consumo de água e esgoto, gás, luz e força das áreas de uso comum;

c) limpeza, conservação e pintura das instalações e dependências de uso comum;

d) manutenção e conservação das instalações e equipamentos hidráulicos, elétricos, mecânicos e de segurança,
de uso comum;

e) manutenção e conservação das instalações e equipamentos de uso comum destinados à prática de esportes e
lazer;

f) manutenção e conservação de elevadores, porteiro eletrônico e antenas coletivas;

g) pequenos reparos nas dependências e instalações elétricas e hidráulicas de uso comum;

h) rateios de saldo devedor, salvo se referentes a período anterior ao início da locação;

i) reposição do fundo de reserva, total ou parcialmente utilizado no custeio ou complementação de despesas
ordinárias, salvo se referentes a período anterior ao início da locação.

4.1.10.1. O LOCATÁRIO somente ficará obrigado ao pagamento das despesas ordinárias de condomínio caso sejam
comprovadas a previsão orçamentária e o rateio mensal, podendo exigir a qualquer tempo tal comprovação.

4.1.11. Pagar as despesas de telefone e de consumo de energia elétrica, gás (se houver) e água e esgoto;

4.1.12. Permitir a vistoria do imóvel pelo LOCADOR ou por seus mandatários, mediante prévia combinação de dia e hora,
bem como admitir que seja visitado e examinado por terceiros, na hipótese prevista no artigo 27 da Lei nº 8.245, de 1991;

4.1.13. Pagar quaisquer multas ou penalidades que venham a ser aplicadas, ou intimações que venham a ser feitas pelos
poderes públicos em virtude de desrespeito às leis federais, estaduais ou municipais, no que se refere à utilização do imóvel/espaço
físico locado.

4.1.14. Cumprir integralmente a convenção de condomínio e os regulamentos internos.

4.1.15. Levar o presente contrato de locação a registro no Cartório de Registro de Imóveis competente.

4.2. O LOCATÁRIO não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada pelo LOCADOR, que porventura
não tenha sido acordada neste Termo de Contrato.

 

5. CLÁUSULA QUINTA – DAS BENFEITORIAS E CONSERVAÇÃO
5.1. As benfeitorias necessárias introduzidas pelo LOCATÁRIO, ainda que não autorizadas pelo LOCADOR, bem como as
úteis, desde que autorizadas, serão indenizáveis e permitem o exercício do direito de retenção, de acordo com o artigo 35 da Lei nº
8.245, de 1991, e o artigo 578 do Código Civil.

5.1.1. As benfeitorias necessárias introduzidas pelo LOCATÁRIO, ainda que não autorizadas pelo LOCADOR, serão
indenizáveis mediante desconto mensal no aluguel ou retenção, na forma do art. 35 da Lei nº 8.245/91.

5.2. Em qualquer caso, todas as benfeitorias desmontáveis, tais como lambris, biombos, cofre construído, tapetes, etc.,
poderão ser retiradas pelo LOCATÁRIO, devendo o imóvel locado, entretanto, ser devolvido com os seus respectivos acessórios.

 

6. CLÁUSULA SEXTA - DO VALOR DO ALUGUEL
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6.1. O valor do aluguel mensal é de R$ [0,00] (valor por extenso), perfazendo o valor total de R$ [0,00] (valor por extenso).

6.2. As despesas ordinárias do condomínio, bem como os encargos locatícios incidentes sobre o imóvel (água e esgoto,
energia elétrica, tributos, etc.), cujo pagamento tenha sido atribuído contratualmente ao LOCATÁRIO, serão suportadas
proporcionalmente, em regime de rateio, a partir da data do efetivo recebimento das chaves.

6.2.1. O acertamento desta proporção se dará na primeira parcela vencível da despesa após a data de entrega das chaves,
pagando LOCADOR e LOCATÁRIO suas respectivas partes da parcela. Caso o LOCATÁRIO a pague na integralidade, a parte de
responsabilidade do LOCADOR será abatida no valor do aluguel do mês subsequente. A mesma proporção também será observada
no encerramento do contrato, promovendo-se o acertamento preferencialmente no pagamento do último aluguel.

 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - DA LIQUIDAÇÃO E DO PAGAMENTO
Da Liquidação
7.1. Apresentado o recibo locatício, ou documento de cobrança correspondente, correrá o prazo de dez dias úteis para fins de
liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período, nos termos do art. 7º, §3º, da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77,
de 2022.

7.1.1. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de prorrogação, no caso de
contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de
2021.

7.2. Havendo erro na apresentação do documento de cobrança ou dos documentos pertinentes à locação, ou, ainda,
circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará pendente até que o LOCADOR providencie as medidas
saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando
qualquer ônus para o LOCATÁRIO.

7.3. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente acompanhado da comprovação da
regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante
consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021.

7.4. A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a manutenção das condições de habilitação
exigidas na contratação; b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição
de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas (Instrução Normativa SEGES/MPDG nº 3, de 2018).

7.5. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua notificação, por
escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser
prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante.

7.6. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o LOCATÁRIO deverá comunicar aos órgãos
responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento
a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.  

7.7. Persistindo a irregularidade, o LOCATÁRIO deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos autos do
processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa.

7.8. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida pela rescisão do
contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao SICAF.  

Do Pagamento
7.9. O pagamento será efetuado no prazo de até 10 (dez) dias úteis contados da finalização da liquidação da despesa,
conforme seção anterior, nos termos da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77, de 2022.

7.10. No caso de atraso pelo LOCATÁRIO, os valores devidos ao LOCADOR serão atualizados monetariamente entre o termo
final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, mediante aplicação do índice IPCA de correção monetária.

7.11. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicados pelo
contratado.

7.12. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento.

7.13. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

7.13.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos na fonte, quando da
realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

 

8. CLÁUSULA OITAVA - DA VIGÊNCIA E DA PRORROGAÇÃO
8.1. O prazo de vigência do contrato será de 60 (sessenta) meses/anos, com início na data de ................(..........) e
encerramento em .............(..........), nos termos do artigo 3° da Lei nº 8.245, de 1991, podendo, por interesse das partes, ser prorrogado
por períodos sucessivos.

8.1.1. Os efeitos financeiros da contratação só terão início a partir da data da entrega das chaves, mediante Termo,
precedido de vistoria do imóvel.

8.1.2. A prorrogação de que trata este item é condicionada à comprovação, pela autoridade competente, de que as
condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a negociação com o LOCADOR, atentando, ainda,
para o cumprimento dos seguintes requisitos: 

a) Seja juntado relatório que discorra sobre a execução do contrato, com informações de que a locação tenha transcorrido
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regularmente;

b) Seja juntada justificativa e motivo, por escrito, de que a Administração mantém interesse na locação;

c) Haja manifestação expressa do LOCADOR informando o interesse na prorrogação;

d) Seja comprovado que o LOCADOR mantém as condições iniciais de habilitação

8.1.2.1. O LOCADOR não tem direito subjetivo à prorrogação contratual.

8.1.2.2. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo.

8.1.2.3. O contrato não poderá ser prorrogado quando o LOCADOR tiver sido penalizado nas sanções de declaração
de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, observadas as abrangências de aplicação.

8.1.3. Caso não tenha interesse na prorrogação, o LOCADOR deverá enviar comunicação escrita ao LOCATÁRIO, com
antecedência mínima de 180 (cento e oitenta) dias da data do término da vigência do contrato, sob pena de aplicação das sanções
cabíveis por descumprimento de dever contratual.

 

9. CLÁUSULA NONA - DA VIGÊNCIA EM CASO DE ALIENAÇÃO
9.1. Este contrato continuará em vigor em qualquer hipótese de alienação do imóvel locado, na forma do artigo 8º da Lei nº
8.245, de 1991.

 

10. CLAÚSULA DÉCIMA - DO REAJUSTE
10.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data da avaliação do imóvel,
em __/__/__ (DD/MM/AAAA).

10.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contrato, os preços iniciais serão reajustados, mediante
a aplicação, pelo contratante, do Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo - IPCA, ou outro que venha substituí-lo, divulgado
pela Fundação Getúlio Vargas – FGV, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.

10.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos financeiros do
último reajuste.

10.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará ao contratado a importância
calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s)
definitivo(s). 

10.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) definitivo(s).

10.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer forma não possa(m) mais
ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor.

10.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para reajustamento do
preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

10.8. O reajuste será realizado por apostilamento.

10.9. Se a variação do indexador adotado implicar em reajuste desproporcional ao preço médio de mercado para a presente
locação, a LOCADORA aceita negociar a adoção de preço compatível ao mercado de locação no município em que se situa o imóvel.

 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
11.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no Orçamento
Geral da União deste exercício, na dotação abaixo discriminada:

Gestão/Unidade:

Fonte:

Programa de Trabalho:

Elemento de Despesa:

PI:

11.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei Orçamentária respectiva
e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento.

 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA FISCALIZAÇÃO
12.1. A fiscalização do presente Termo de Contrato será exercida por um representante da LOCATÁRIA, ao qual competirá
dirimir as dúvidas que surgirem no curso de sua execução.

12.1.1. O fiscal anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução do contrato, indicando dia,
mês e ano, bem como o nome das pessoas eventualmente envolvidas, determinando o que for necessário à regularização das faltas
ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis.

12.1.2. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do fiscal do contrato deverão ser solicitadas a seus
superiores em tempo hábil, para a adoção das medidas convenientes.

12.1.3. O LOCADOR poderá indicar um representante para representá-lo na execução do contrato.
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13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS ALTERAÇÕES
13.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021.

13.2. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido à prévia aprovação da
consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a
formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021).

13.3. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, dispensada a celebração
de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021

 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
14.1. Serão aplicáveis às partes as seguintes sanções:

(1) Multa Moratória de 0,0333% sobre o valor da parcela inadimplida por dia de atraso no pagamento pela
LOCATÁRIA do aluguel, até o limite de 15 (quinze) dias;

(2) Multa Compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor anual do contrato caso o atraso no aluguel supere o
limite do item (1);

(3) Multa Compensatória de 03 (três) vezes o valor do aluguel mensal vigente em razão de descumprimento de
obrigação contratual, por ocorrência, salvo no caso de atraso no pagamento de aluguel, objeto das multas dos itens 1 e
2.

14.1.1. A aplicação da multa do item 2 acima afasta a do item 1.

14.2. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do
dano causado.

14.3. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de
sua intimação.

14.4. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente devido pelo
LOCATÁRIO ao LOCADOR, além da perda desse valor, a diferença será cobrada judicialmente.

14.5. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida pela parte administrativamente no
prazo máximo de 45 (quarenta e cinco) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada.

14.6. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla defesa.

14.7. Na aplicação das sanções serão considerados:

a) a natureza e a gravidade da infração cometida;

b) as peculiaridades do caso concreto;

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; e

d) os danos que dela provierem.

14.8. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de licitações e contratos da
Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados
conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159).

14.9. Os débitos do LOCADOR para com a Administração contratante, resultantes de multa administrativa e/ou indenizações,
não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes
deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na forma da
Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 2022. 

 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL
15.1. O contrato será extinto quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de terem sido cumpridas ou não as
obrigações de ambas as partes contraentes.

15.2. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele fixado, por algum
dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.

15.2.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.

15.2.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a extinção se não
restringir sua capacidade de concluir o contrato.

15.2.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo aditivo para
alteração subjetiva.

15.3. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido:

15.3.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

15.3.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

15.3.3. Indenizações e multas.

15.4. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-financeiro, hipótese em
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que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021).

15.5. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza técnica, comercial,
econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que tenha
desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente
em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.º 14.133, de 2021).

 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DOS CASOS OMISSOS
16.1. Os casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas deste contrato reger-se-ão pelas disposições contidas na Lei
nº 8.245, de 1991, e na Lei 14.133, de 2021, subsidiariamente, bem como nos demais regulamentos e normas administrativas federais,
que fazem parte integrante deste contrato, independentemente de suas transcrições.

 

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – PUBLICAÇÃO
17.1. Incumbirá ao CONTRATANTE divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), na
forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei
n.º 14.133, de 2021, e ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012.

 

18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – FORO
18.1. Fica eleito o Foro da Justiça Federal em Belo Horizonte, Seção Judiciária de Belo Horizonte, com exclusão de qualquer
outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer questões oriundas do presente contrato.

 

 

Sistema Eletrônico de Informação SEI INSS, [DATA INFRA-ASSINADA]

 

_________________________

Representante legal do CONTRATANTE

 

_________________________

Representante legal do CONTRATADO

 

TESTEMUNHAS:

1-

2-

 
 

Documento assinado eletronicamente por STELLA MARQUES MACEDO, Analista do Seguro Social , em 04/08/2025, às 16:52,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.inss.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 21776610 e o código CRC A43DA8FE.

Referência: Caso responda este Documento, indicar expressamente o Processo nº 35014.332103/2024-47 SEI nº 21776610
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